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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

964 } 14 DEZEMBRO I9B9.

EISNTA: Autoriza a criação dej-iortas conuni-
tor^^-s em terrenos ociosos aa ^re^e-
tura e nos de titularidade ^desccnric-
cida e dá outras .providencias.

A CÂIAIIA MIMIOIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta
G eu sar.civorio a seguinte Lei:

XT't» 1- —As Associações de moradores ou per

sonalidades jurídices consid3ra-'as de Utilida.de Fública ficam dULori^a
das a ir.:plar:tar, explorar e desenvolver tortas comunitárias, sem firs
lucrc.tivos, en terrenos ociosos da Prefeitura e i.os de t.. tu-.a-.id_ile
desccoliecida, mediante consulta ao Poder Exectu-x/o. ^

Art. 2^ - A aquisição dos implementos agríco

las e orientação técnica adequada poderão ser feitas x^or co.vcuio^ en
tra. as eniida-^es suprar-encionadas e a Secretaria Uunicipal de A^ricttl-
tura, Indústria e Comércio, nos moldes do prograr.a de assistência ao
TiiV3rc.-5or 5 dBssnvoiviao pGl.ci

Art, - As escolas municipais que disponliam
ocioso deverSo iranter -.na horta cor.urátária, para uso exclu

sivc d.e nors-r.da escolar, sob a responsai i: idade dos al.unos e supervi
são doa -.irofea.aores, será prejuízo de q-aalq'jer atividad.: docente ou ad-
mini3trativa.

Art. Iffi - A ocupação dos terrenos a que se re

fere esta Lei não assegura qualquer direito a seus eventuais ocupan
tes cue deverão devolvê-los inteiramente desimpedidos, no prazo im-
r.roi-rogável de (noventa) dias, desde que solicitados pelo laxccuti
vo, não caUendo indenização ou ressarcimento. ,• . T _ • j. ^ /-v-.v TT-í ic n níèT*": '
VO, nao vTcAt.oixvxv. ^ ^

Art. JS - Esta Lei er*.rara e.r: vicor na da.

de sua rublioaiã=. revogadas as disposições era oor.trário.

14 de dezembro

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em
de 1989.
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